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CAPÍTULO  

2
AS EXTINTAS APOSENTADORIAS  
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  

E POR IDADE URBANA

1. INTRODUÇÃO 
Antes do estudo das regras permanentes e transitórias das aposentadorias 

voluntárias comuns e dos professores do ensino básico, é indispensável estudar 
dois benefícios extintos pela Emenda 103/2019:

A)	 Aposentadoria por idade urbana, que exigia idade mínima e período 
de carência;

B)	 Aposentadoria por tempo de contribuição comum e do professor 
do ensino básico, que exigia tempo de contribuição e período de 
carência.

Ambos os benefícios foram extintos pela EC 103/2019, exceto direito ad-
quirido formado até 13/11/2019, pois a reforma constitucional de 2019 criou 
um novo benefício para substituí-los denominado pelo Decreto 10.410/2020 
de aposentadoria programada, que reúne três requisitos: idade mínima, 
tempo de contribuição e período de carência.

2. A EXTINTA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Este tópico é necessário para o exercício profissional. Isso porque 

muitos segurados adquiriram o direito à aposentadoria por tempo de 
contribuição sem idade mínima antes do advento da Emenda 103/2019, 
sendo assegurado o direito adquirido pelo artigo 3º da Reforma Cons-
titucional.
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Mas não serão todos os segurados que tinham direito à EXTINTA apo-
sentadoria por tempo de contribuição (sistemática anterior à EC 103/2019). 
Inicialmente, por falta de previsão legal em seu favor, o segurado especial não 
se aposentava por tempo de contribuição, exceto se optou pelo recolhimento 
das contribuições previdenciárias de acordo com o regime do contribuinte in-
dividual.

Eis o entendimento do STJ, consolidado na Súmula 272:
“Súmula: 272 – O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito 
à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz 
jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas”.

Outrossim, o contribuinte individual que trabalhe por conta própria sem vinculação a pes-
soa jurídica e o segurado facultativo que optaram pelo regime simplificado de recolhimento, 
ou seja, arrecadaram 11% sobre o salário mínimo, ou 5% sobre um salário mínimo no caso 
do microempreendedor individual e do segurado facultativo de baixa renda com atividades 
domésticas em sua residência (inscrito no CadÚnico), ao invés de 20%, também não tinham 
direito a se aposentar por tempo de contribuição, na forma do artigo 21, §2º, da Lei 8.212/91.

Todavia, caso esses segurados se arrependessem, poderiam complementar 
o recolhimento dos 9% ou dos 15% com os respectivos juros legais para que 
possam se aposentar por tempo de contribuição, sendo essa contribuição exi-
gida a qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício.

A respeito do tema, colaciona-se Enunciado aprovado no XII FONAJEF:
Grupo 4
Enunciado nº 1 (ATUAL ENUNCIADO 161 FONAJEF)
Nos casos de pedido de concessão de benefício por segurado facultativo de baixa 
renda, a comprovação da inscrição da família no CadÚnico é documento indis-
pensável para propositura da ação, sob pena de extinção sem exame do mérito 
(Aprovado no XII FONAJEF).

No mesmo sentido, a TNU em tese repetitiva:
EMENTA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. INCIDENTE DE UNIFOR-
MIZAÇÃO JULGADO COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA 
(TEMA 181). SEGURADO FACULTATIVO DE BAIXA RENDA. COMPRO-
VAÇÃO DA CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. INSCRIÇÃO NO CADÚNI-
CO. REDUÇÃO DA ALÍQUOTA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE DE VALIDAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
ANTES DA INSCRIÇÃO. INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. O OBJETO EM DISCUSSÃO CINGE-SE À ANÁLISE DO DIREITO À VA-
LIDAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS PELA SEGURADA, NA 
MODALIDADE FACULTATIVO DE BAIXA RENDA, ANTES DA DATA DO 
REGISTRO NO CADASTRO ÚNICO DE PROGRAMAS SOCIAIS DO GO-
VERNO FEDERAL.
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2. O CONTRIBUINTE FACULTATIVO BAIXA RENDA, DESTINATÁRIO DA 
ALÍQUOTA DE 5%, É AQUELE QUE SE DEDICA AO TRABALHO DOMÉS-
TICO EM SUA RESIDÊNCIA, PERTENCENTE À FAMÍLIA DE BAIXA REN-
DA E INSCRITO NO CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS 
DO GOVERNO FEDERAL – CADÚNICO, CUJA RENDA MENSAL SEJA DE 
ATÉ 2 (DOIS) SALÁRIOS MÍNIMOS, ART. 21, §2, II “B”, E §4º, DA LEI Nº 
8.212/91.
3. AS CONDIÇÕES SOCIECONÔMICAS, QUE INTERFEREM NO CUMPRI-
MENTO DOS REQUISITOS E, DE CONSEQUÊNCIA, NO DIREITO À ALÍ-
QUOTA DIFERENCIADA, PODEM SOFRER ALTERAÇÕES COM O PASSAR 
DO TEMPO, RAZÃO POR QUE O CADASTRO REPRESENTA UM CRITÉ-
RIO SEGURO PARA SUA AFERIÇÃO, NO MOMENTO EM QUE É FEITO.
4. DAÍ PORQUE A OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE INSCREVER-SE PREVIA-
MENTE NO CADASTRO ÚNICO NÃO PODE SER INTERPRETADA COMO 
UMA MERA EXIGÊNCIA DE ORDEM BUROCRÁTICA. E MAIS, NÃO 
PODE OPERAR EFEITOS RETROATIVOS.
5. FIXADA TESE JURÍDICA REPRESENTATIVA DA CONTROVÉRSIA 
(TEMA 181): “A PRÉVIA INSCRIÇÃO NO CADASTRO ÚNICO, PARA PRO-
GRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL – CADÚNICO, É REQUISITO 
ESSENCIAL PARA VALIDAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS VERTIDAS NA ALÍQUOTA DE 5% (ART. 21, § 2º, INCISO II, ALÍNEA 
“B”, E § 4º, DA LEI 8.212/91), E OS EFEITOS DESSA INSCRIÇÃO NÃO AL-
CANÇAM AS CONTRIBUIÇÕES FEITAS ANTERIORMENTE”.
A Turma Nacional de Uniformização, por maioria, decidiu CONHECER E NE-
GAR PROVIMENTO ao incidente de uniformização, nos termos do voto do 
Juiz Federal Erivaldo dos Santos. Incidente de Uniformização julgado como re-
presentativo da controvérsia, conforme art. 17, VII, do RITNU (Tema 181).
Brasília, 21 de novembro de 2018.

A aposentadoria por tempo de contribuição tinha renda de 100% do sa-
lário de benefício, lembrando que no cálculo do salário de benefício é obri-
gatório o manejo do fator previdenciário, o que acaba reduzindo bastante a 
renda mensal inicial dos benefícios das pessoas que se aposentam ainda muito 
jovens.

No entanto, coube à Medida Provisória 676, publicada em 18 de junho 
de 2015, instituir a regra alternativa 85 (mulher)/95 (homem) para tornar fa-
cultativo o fator previdenciário nesta aposentadoria. Posteriormente esta regra 
foi modificada pela Lei 13.183, de 4/11/2015.

O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de 
contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cál-
culo de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de 
seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da 
aposentadoria, for: I – igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, 
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observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou II 
– igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo 
mínimo de contribuição de trinta anos.

De acordo com a literalidade do texto normativo, as somas de idade e de 
tempo de contribuição previstas no caput serão (seriam) majoradas em um 
ponto em:

I – 31 de dezembro de 2018 (86/96);
II – 31 de dezembro de 2020 (87/97);
III – 31 de dezembro de 2022 (88/98);
IV – 31 de dezembro de 2024 (89/99); e
V – 31 de dezembro de 2026 (90/100).

A última faixa foi 86/96, tendo em vista a não recepção do artigo 29-C da 
Lei 8.213/91 pela EC 103/2009.

Logo, sem revogar a regra ordinária da aposentadoria por tempo de 
contribuição sem idade mínima e com aplicação compulsória do fator pre-
videnciário, foi criada regra progressiva para a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição com aplicação facultativa do fator previdenciário, 
observado o tempo mínimo de contribuição (30 anos mulher e 35 anos ho-
mem), desde que a soma com a idade do segurado atinja à pontuação acima 
enumerada.

À luz do direito adquirido, ao segurado que alcançar o requisito neces-
sário ao exercício da opção com base na tabela acima e deixar de requerer 
aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação 
exigida na data do cumprimento dos requisitos.

Como exemplo, suponha-se que um segurado homem que em 2015, 2016, 
2017 ou 2018 (até 30/12) conte com 37 anos de tempo de contribuição e ida-
de de 58 anos (37 + 58=95). Neste caso ele preencherá esta regra e poderá se 
aposentar sem o fator previdenciário (não se aplicará o fator quando for para 
reduzir a renda, mas apenas para majorar).

Suponha-se que uma mulher em 2023 ou 2024 tenha 30 anos de tempo 
de contribuição e 58 anos de idade (30 + 58=88). Ela preencherá a regra 
aludida.

Para o segurado que adquiriu o direito a partir de 31/12/2018, a pon-
tuação restou modificada para 86 (mulheres) e 96 (homens), incluindo 
frações. Eis alguns exemplos da regra 86/96 (aquisição do direito entre 
31/12/2018 e 30/12/2020):
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MULHERES

IDADE
TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO
PONTUAÇÃO 

TOTAL

56 anos 30 anos 86

55,5 anos 30,5 anos 86

55 anos 31 anos 86

54,5 anos 31,5 anos 86

54 anos 32 anos 86

HOMENS

IDADE
TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO
PONTUAÇÃO 

TOTAL

61 anos 35 anos 96

60,5 anos 35,5 anos 96

60 anos 36 anos 96

59,5 anos 36,5 anos 96

59 anos 37 anos 96

No entanto, há uma regra especial para o professor exclusivo do ensino 
básico. O tempo mínimo de contribuição do professor e da professora que 
comprovarem exclusivamente tempo de efetivo exercício de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, respectivamente, 
trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade 
com o tempo de contribuição.

Suponha-se que em 2015, 2016, 2017 ou 2018 um professor do sexo mas-
culino do ensino básico possua 30 anos de tempo de contribuição exclusiva-
mente como professor e 60 anos de idade. Neste caso, ele terá direito à regra 95 
(30+60+5) com a aplicação facultativa do fator previdenciário.

Nota-se que a tabela foi esticada pela Lei 13.183/2015 em comparação ao 
texto originário da MP 676/2015, assim como houve a redução do tempo de 
contribuição em 5 anos em favor do professor exclusivo do ensino básico, o 
que não acontecia no texto da MP 676/2015.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição será devido aos 
segurados amparados pelos Acordos de Previdência Social bilateral que o Bra-
sil mantém com Portugal, Espanha, Grécia, Argentina, Uruguai e Cabo Ver-
de, desde que preencham todos os requisitos para concessão desse benefício, 
utilizando períodos cumpridos naquele outro Estado, sendo que, nos casos da 
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Argentina e Uruguai, considerando que no Acordo Multilateral de Seguridade 
Social do Mercosul não há previsão expressa desse tipo de benefício, somente 
serão reconhecidos, por força do direito adquirido, aqueles que comprovarem 
a implementação dos requisitos necessários no período em que estiveram em 
vigência os acordos bilaterais dos dois países.

Logo, considerando que o Acordo Multilateral de Seguridade Social do 
Mercosul não prevê a contagem recíproca internacional para o benefício da 
aposentadoria por tempo de contribuição, que não possui paralelo na Argen-
tina e Uruguai, esta não será cabível nesta hipótese, salvo direito adquirido 
consolidado no regime anterior, quando vigoravam os acordos bilaterais entre 
os referidos países.

A Emenda 20/1998 assegurou (artigo 3º) a concessão de aposentadoria e 
pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime 
geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da 
sua publicação (16/12/1998), tenham cumprido os requisitos para a obtenção 
destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.

Assim, o segurado que contasse com 30 anos de tempo de serviço até 
16/12/98 e a segurada que contabilizasse 25 anos de serviço possuem direito 
adquirido à aposentadoria proporcional, mesmo que apenas tenham requeri-
do a aposentação em data posterior.

Todavia, para tanto, evidentemente não podem ser considerados períodos 
contributivos prestados após a Emenda 20, consoante a jurisprudência pacifi-
cada do STF:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITU-
CIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. DIREITO ADQUIRIDO. ARTIGO 3º DA EC N. 20/98. CONTAGEM DE 
TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. BENEFÍCIO CALCULADO 
NOS TERMOS DAS NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFE-
RIDA EMENDA. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CON-
SONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 1. O segurando que 
queira incorporar tempo de serviço posterior ao advento da EC n. 20/98 para se 
aposentar, não pode se valer da legislação anterior para calcular o benefício pre-
videnciário, devendo, sim, submeter-se ao novo ordenamento, com observância 
das regras de transição. Porquanto, de forma diversa, se criaria um regime misto 
de aposentadoria incompatível com a lógica do sistema. Nesse sentido, RE n. 
575.089, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 24.10.08, assim 
ementado: “EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. 
DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM DE TEMPO DE 
SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CAL-
CULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO 
ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPRO-
VIDO. I – Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos 
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termos do art. 3º da EC 20/98, não pode computar tempo de serviço pos-
terior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. II -Inexiste 
direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito 
ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis 
ao anterior. III – A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, 
incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários. 
IV – Recurso extraordinário improvido.” 2. In casu, o acórdão originariamente 
recorrido assentou: “APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EC Nº 
20, DE 1998. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16-12-1998. Inviável a uti-
lização de tempo de serviço posterior a 16-12-1998 e a aplicação do regramento 
anterior à EC nº 20/98, sem as alterações por ela estabelecidas.” 3. Agravo regi-
mental a que se nega provimento” (RE 671.628, de 24.04.2012).

Vale registrar também que o segurado não possui direito de postular a 
conversão de aposentadoria com proventos integrais em aposentadoria pro-
porcional, consoante pacificado pelo STJ, a exemplo do julgamento do AgRg 
no REsp 1.309.258, de 05.06.2012:

“A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não é possível a con-
versão de aposentadoria integral em proventos proporcionais, uma vez que tra-
tam de benefícios distintos. Súmula 83/STJ. Precedentes desta Corte e do STF. 
AgRg no AREsp 74.966/GO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma; 
AgRg no REsp 1242327/PR, Rel. Adilson Vieira Macabu (Desembargador con-
vocado do TJ/RJ), Quinta Turma; AgRg no REsp 1233152/RS, Rel. Min. Jorge 
Mussi, Quinta Turma; AI 810744 AgR, Rel.(a): Min. Ricardo Lewandowski, Pri-
meira Turma; RE 286508 AgR, Relator(a): Min. Celso de Mello, Segunda Turma; 
RE 286921 AgR, Relator(a): Min. Ellen Gracie, Segunda Turma; RE 352391 AgR, 
Rel.(a): Min. Carlos Velloso, Segunda Turma”.

2.1. A revogada regra de transição do artigo 9º da EC 20/1998

Para as pessoas que eram seguradas do RGPS em 16.12.1998, data de vigência da Emenda 20, 
a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional foi mantida em regra de transição, 
à razão de 70% do salário de benefício, somado a 5% por ano de contribuição que supere a 
soma de 30 anos (homem) ou 25 anos de contribuição (mulher) com o “pedágio”, até o limite 
de 100% do salário de benefício.
Mas o artigo 9º, da Emenda 20/1998, exigia dois pressupostos para a concessão da aposenta-
doria por tempo de contribuição proporcional para os antigos segurados:
A)	 contar no mínimo com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher;
B)	 um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da pu-

blicação da Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 
(“pedágio”).

Assim, suponha-se que uma mulher contava com 20 anos de serviço em 16.12.1998. Para se 
beneficiar da regra de transição, além de atingir a idade mínima de 48 anos de idade na data 
de requerimento do benefício, ela teria que pagar um “pedágio” de 02 anos de contribuição, 
que equivale a 40% do que faltava para atingir 25 anos de serviço, totalizando 27 anos de 
contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário de benefício. 
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3. A EXTINTA APOSENTADORIA POR IDADE URBANA
A aposentadoria por idade urbana de que trata o artigo 48 da Lei 8.213/91 

foi extinta pela Emenda 103/2019, respeito o direito adquirido para quem pre-
encheu todos os requisitos até 13.11.2019.

Desde então foi substituída pela aposentadoria programada, que inseriu 
um novo requisito: exigência de 20 anos de tempo de contribuição para os 
homens e de 20 anos de tempo de contribuição para as mulheres.

Ademais, a idade da mulher foi elevada de 60 para 62 anos de idade, bem 
como houve modificação da renda mensal do benefício com o advento do ar-
tigo 26 da Emenda 103/2016.

Eis os requisitos e renda mensal da extinta aposentadoria por idade urbana 
no âmbito da Lei 8.213/91:

“Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 
Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:
...
II – aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposenta-
doria especial: 180 contribuições mensais. (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 
1994)
...
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a ca-
rência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se ho-
mem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:
I – ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:
a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 
(noventa) dias depois dela; ou
b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou 
quando for requerida após o prazo previsto na alínea “a”;
II – para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.
Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capí-
tulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta 
por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 
de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
salário-de-benefício”.

Havia previsão de concessão da aposentadoria por idade urbana a todas 
as classes de segurados do RGPS, uma vez realizados os requisitos legais.

Conforme determinação constitucional, haverá redução de idade em 05 
anos para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor 
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rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. ESSA REGRA CONSTITUCIO-
NAL SEGUE EM VIGOR, TENDO SIDO PRESERVADA A APOSENTA-
DORIA POR IDADE RURAL EXIGINDO IDADE MÍNIMA REDUZIDA 
E PERÍODO DE CARÊNCIA SEM A EXIGÊNCIA DE TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO.

Vale registrar que não existe impedimento normativo para considerar o 
período rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 (Pró-rural) para a carência da 
aposentadoria por idade, inclusive a híbrida, vez que o impedimento existente 
se direciona apenas à aposentadoria por tempo de contribuição.

Isso porque a regra de vedação do artigo 55, §2º1, da Lei 8.213/91 trata 
apenas do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, que não era 
assegurado aos trabalhadores rurais na Previdência Rural, não se direcionan-
do à carência da aposentadoria por idade.

Tendo em vista que o regime jurídico anterior previa a carência de apenas 
60 contribuições mensais, há uma regra de transição esculpida no artigo 142, 
da Lei 8.213/91, para o segurado “inscrito” na Previdência Social Urbana até 
24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural co-
bertos pela Previdência Social Rural, pontificando que a carência da aposen-
tadoria por idade obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em 
que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 
benefício:

Ano de implementação 
das condições

Meses de contribuição 
exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

1.	 § 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 
Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele corresponden-
tes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.
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Ano de implementação 
das condições

Meses de contribuição 
exigidos

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses

A regra de transição do artigo 142, da Lei 8.213/91, é imperfeita. Ao se 
referir à inscrição, quis o legislador tratar da filiação, pois é com este instituto 
que a condição de segurado ocorrerá, vez que a inscrição é o mero ato de ca-
dastro do segurado ou dependente no INSS.

Logo, para a incidência da tabela de transição, valerá a data da filiação, pois 
esse dispositivo deverá ser interpretado sistematicamente, consoante todo o 
ordenamento previdenciário.

Todavia, para a concessão da aposentadoria por idade, vale ressaltar que o en-
tendimento da Previdência Social para a incidência da transcrita tabela tem sido 
mais favorável aos segurados, pois está sendo considerado o ano em que o segu-
rado completou a idade mínima para o deferimento do benefício, mesmo que a 
carência tenha sido integralizada posteriormente (“congelamento” da carência), 
conforme explicitado na questão 21, do Parecer CONJUR/MPS 616/2010.

Logo, como a aposentadoria por idade para os homens será concedida aos 
65 anos de idade, em regra, se um segurado completou essa idade em 1993 
terá que realizar a carência de 66 contribuições mensais, mesmo que apenas 
em 1995 integralize a carência, não sendo necessário atingir 78 contribuições 
mensais.

Convém advertir que mesmo para os segurados filiados até o dia 
24.07.1991, caso tenham perdido posteriormente a sua condição e se refiliado 
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posteriormente, incidirá o novo regramento, que exige a carência de 180 con-
tribuições mensais, vez que houve a extinção da relação jurídico-previdenciá-
ria, conforme já decidiu o próprio STJ2.

Em regra, nos termos do artigo 50, da Lei 8.213/91, a renda mensal inicial 
(RMI) da aposentadoria por idade será de 70% do salário de benefício, acres-
cida de 1% a cada grupo de 12 contribuições mensais, no máximo de 100% do 
salário de benefício.

Destarte, salvo no caso da tabela de transição, como a carência para o be-
nefício é de 15 anos de recolhimentos tempestivos, a RMI equivalerá a 85% do 
salário de benefício.

Vale lembrar que no cálculo do salário de benefício da aposentadoria por 
idade a multiplicação da média aritmética simples dos 80% maiores salários 
de contribuição do período básico de cálculo pelo fator previdenciário é fa-
cultativa, ou seja, esse índice somente será utilizado se benéfico ao segurado, 
para majorar o valor mensal da prestação, a teor do artigo 7º, da Lei 9.876/993.

Uma questão controversa é saber se a averbação de tempo de serviço rural 
sem o recolhimento das contribuições previdenciárias prestado anteriormente 
à Lei 8.213/91 com base no artigo 55, §2º4, da citada norma, será considerado 
para fins de elevação da renda da aposentadoria por idade, à razão de 1% por 
ano de serviço rural prestado.

Por força do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segu-
rado não será considerada para a concessão da aposentadoria por idade, desde 
que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente 
ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Logo, não mais é preciso que uma pessoa mantenha a qualidade de segura-
da para se aposentar por idade, desde que preencha os demais requisitos legais, 
a exemplo de um homem que trabalhou como empregado apenas dos 30 aos 
45 anos de idade, tendo, destarte, 180 contribuições mensais previdenciárias 
pagas tempestivamente.

Essa pessoa, ao completar 65 anos de idade, fará jus à aposentadoria por 
idade, mesmo não sendo mais segurada há mais de uma década.

2.	 AGREsp 794.128, de 21.03.2006.

3.	 Art. 7o É garantido ao segurado com direito a aposentadoria por idade a opção pela não aplicação 
do fator previdenciário a que se refere o art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por 
esta Lei.

4.	 § 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 
Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele corresponden-
tes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.
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Uma vez realizada a idade mínima e a carência, o benefício será devido 
desde a data de entrada do requerimento no INSS. No caso do segurado em-
pregado e do empregado doméstico, a data de início do benefício será a do 
desligamento do emprego, se requerida até 90 dias.

Caso não haja desligamento do emprego ou se requerida depois de trans-
corridos 90 dias da extinção do vínculo empregatício, o benefício será devido 
desde o requerimento administrativo.

No caso do segurado empregado, a legislação previdenciária ainda prevê 
a esdrúxula figura da aposentadoria por idade compulsória, a ser postulada 
facultativamente pela empresa quando o segurado completar 70 anos de idade, 
se homem, ou 65 anos, se mulher, desde que realizada a carência, caso em que 
será garantida ao empregado a indenização prevista na legislação trabalhista, 
considerada como data da rescisão do contrato de trabalho a imediatamente 
anterior à do início da aposentadoria.

Conforme narrado no início deste Capítulo, considerando o atual enten-
dimento do STF de que a aposentadoria não é causa de extinção do contrato 
de trabalho, entende-se que o artigo 51, da Lei 8.213/91, que contempla a apo-
sentadoria por idade compulsória, não possui base constitucional, embora não 
tenha se identificado jurisprudência específica a respeito, pois na prática as 
empresas não se valem desse instituto.
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CAPÍTULO  

3
APOSENTADORIA PROGRAMADA  
COMUM E DOS PROFESSORES  
DO ENSINO BÁSICO: REGRAS  

PERMANENTES DA EMENDA 103/2019

1. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PELO RGPS E ROMPIMENTO 
DO VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

De logo, vale registrar que a concessão de aposentadoria espontânea 
nas estatais não tinha o condão de extinguir o contrato de trabalho, não 
mais prevalecendo a redação do artigo 453 da CLT, conforme entendimento 
pacificado pela Suprema Corte, desde o julgamento da ADI/MC 1.721, em 
19.12.1997, que se mantém até a atualidade:

“Previdência social: aposentadoria espontânea não implica, por si só, extinção 
do contrato de trabalho. 1. Despedida arbitrária ou sem justa causa (CF, art. 7º, 
I): viola a garantia constitucional o acórdão que, partindo de premissa deriva-
da de interpretação conferida ao art. 453, caput, da CLT (redação alterada pela 
L. 6.204/75), decide que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de 
trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a 
concessão do benefício previdenciário. 2. A aposentadoria espontânea pode ou 
não ser acompanhada do afastamento do empregado de seu trabalho: só há read-
missão quando o trabalhador aposentado tiver encerrado a relação de trabalho e 
posteriormente iniciado outra; caso haja continuidade do trabalho, mesmo após a 
aposentadoria espontânea, não se pode falar em extinção do contrato de trabalho 
e, portanto, em readmissão. 3. Precedentes ADIn 1.721-MC, Ilmar Galvão, RTJ 
186/3; ADIn 1.770, Moreira Alves, RTJ 168/128” (RE 449.420, de 16.08.2005).

Em razão desse posicionamento do STF, entende-se que a aposentadoria 
compulsória por idade a ser requerida pela empresa, nos termos do artigo 51 
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da Lei 8.213/911, é inconstitucional, pois gera o rompimento do vínculo de 
emprego, embora desconheça posicionamento jurisprudencial específico para 
este caso, de rara aplicabilidade na atualidade.

Uma situação excepcional e razoável ocorre na aposentadoria especial para 
a proteção do segurado empregado que trabalha exposto a agentes nocivos à 
sua saúde. É que a legislação previdenciária aduz que o aposentado especial 
que continuar ou voltar a desenvolver a atividade nociva à sua saúde (atividade 
especial), nos termos do artigo 57, §8º, da Lei 8.213/912, terá o cancelamento 
(rectius suspensão) do benefício. Esta hipótese é justificável, pois o legislador 
busca a proteção da saúde do trabalhador, conforme será explicado.

No entanto, há uma exceção inaugurada pela EC 103/2019. É que restou 
inserido no artigo 37 da Constituição o novel §14, ao dispor que “a aposen-
tadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de 
cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 
contribuição”.

A concessão de aposentadoria no RPPS já gerava o rompimento da relação 
jurídica estatutária antes da reforma constitucional com a vacância do cargo 
efetivo.

A novidade agora é que a concessão de aposentadoria no RGPS passa a 
gerar a extinção da relação de trabalho com a Administração Pública, quer 
celetista ou mesmo estatutária, o que atinge servidores efetivos de municípios 
que não criaram RPPS.

Dessa forma, mesmo os empregados públicos das estatais que se aposen-
tarem pelo RGPS terão a extinção do contrato de trabalho com a Adminis-
tração Pública.

Pela abertura do texto, embora seja até absurdo, tal regra chega a atingir 
os servidores que apenas ocupem cargo em comissão e que se aposentem pelo 
RGPS, embora neste caso nada impede nova nomeação após a exoneração de-
corrente da concessão da aposentadoria.

1.	 Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa, desde que o segurado em-
pregado tenha cumprido o período de carência e completado 70 (setenta) anos de idade, se do 
sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco) anos, se do sexo feminino, sendo compulsória, caso em 
que será garantida ao empregado a indenização prevista na legislação trabalhista, considerada 
como data da rescisão do contrato de trabalho a imediatamente anterior à do início da aposenta-
doria.

2.	 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continu-
ar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação 
referida no art. 58 desta Lei.
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Para a aplicabilidade do dispositivo, será necessário criar um canal de co-
municação entre o INSS e as entidades da Administração Pública para estas 
tomarem conhecimento da concessão de aposentadoria pelo RGPS.

O dispositivo também se aplica ao notário, ou tabelião, e oficial de registro, 
ou registrador, pois exercem função pública, reforçando a regra do artigo 393, 
incisos II e III da Lei 8.935/94, que prevê a aposentadoria do RGPS como causa 
de extinção da delegação:

Entende-se que os agentes públicos que adquiriram direito a se aposentar 
no RGPS antes da alteração constitucional possuem direito adquirido a per-
manecer com o vínculo ativo com a Administração Pública, embora a Emen-
da Constitucional 103/2019 silencie a respeito e a regra de transição trate de 
modo diverso.

Há, no entanto, fórmula de transição esdrúxula do artigo 6º da Emenda:
Art. 6º O disposto no § 14 do art. 37 da Constituição Federal não se aplica 

a aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social até a 
data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

Trata-se de regra infeliz, que utilizou como recorte intertemporal a data 
da concessão da aposentadoria pelo RGPS, e não a data do implemento dos 
requisitos da aposentadoria.

Daí que, se aplicável na literalidade, os segurados que requereram o be-
nefício antes da promulgação da reforma constitucional serão prejudicados, 
acaso o INSS demore na concessão administrativa e só o faça após vigente o 
novo regime jurídico.

Entende-se que o dispositivo deve ser interpretado conforme a Constitui-
ção, que deve ser uma unidade normativa, de modo que o direito adquirido 
se forma pela implementação dos requisitos a uma aposentadoria, e não no 
momento da concessão administrativa.

Ao menos deve ser considerada a data do requerimento administrativo 
como divisor do regime jurídico, e não a data da concessão da aposentadoria.

O posicionamento esposado nessa obra foi seguido pelo Decreto 
10.410/2020, que inseriu o artigo 153-A no Decreto 3.048/99:

“Art. 153-A. A concessão de aposentadoria requerida a partir de 14 de novembro 
de 2019 com utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou 

3.	 Art. 39. Extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de registro por:

	 I – morte;

	 II – aposentadoria facultativa;

	 III – invalidez.
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função pública acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 
contribuição. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, após a consolidação da aposenta-
doria, nos termos do disposto no art. 181-B, o INSS notificará a empresa respon-
sável sobre a aposentadoria do segurado e constarão da notificação as datas de 
concessão e de início do benefício. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)”.

Logo, somente os empregados de estatais que requereram ao INSS aposen-
tadoria voluntária a partir de 14/11/2019 terão o rompimento do vínculo de 
emprego, devendo a autarquia notificar o ente empresarial quando conceder o 
benefício previdenciário.

Em 16/06/2021, ao julgar o Tema 606 em Repercussão Geral, o STF apli-
cou a literalidade da regra da Emenda 103/2019:

“Decisão: Em continuidade de julgamento, o Tribunal, por maioria, fixou a se-
guinte tese (tema 606 da repercussão geral): “A natureza do ato de demissão de 
empregado público é constitucional-administrativa e não trabalhista, o que atrai a 
competência da Justiça comum para julgar a questão. A concessão de aposentado-
ria aos empregados públicos inviabiliza a permanência no emprego, nos termos do 
art. 37, § 14, da CRFB, salvo para as aposentadorias concedidas pelo Regime Geral 
de Previdência Social até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional 
nº 103/19, nos termos do que dispõe seu art. 6º”, nos termos do voto do Ministro 
Dias Toffoli, Redator para o acórdão, vencidos o Ministro Marco Aurélio (Relator) 
e, em parte, a Ministra Rosa Weber. Afirmou suspeição o Ministro Luiz Fux (Presi-
dente). Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 
16.06.2021 (Sessão realizada por videoconferência – Resolução 672/2020/STF)”.

Prevaleceu o voto do Ministro Dias Toffoli, que afastou a competência da 
Justiça do Trabalho por não envolver no mérito a rediscussão do contrato de 
trabalho na ação judicial de reintegração.

No mérito, referendou a regra do artigo 37, §14, da Constituição, exceto na 
situação de transição do artigo 6º da Emenda 103/2019:

“Tenho, de início, ser relevante a consideração da divergência quanto ao art. 37, 
II, § 14 (incluído pela EC nº 103/19), dado que, após sua inserção, de modo ex-
presso, a Constituição Federal definiu que a aposentadoria faz cessar o vínculo ao 
cargo, emprego ou função pública cujo tempo de contribuição houver embasado 
a passagem do servidor/empregado público para a inatividade, inclusive quando 
feita sob o Regime Geral de Previdência Social. Não obstante, tenho que o entendi-
mento defendido pelo Ministro Marco Aurélio, apesar de se basear em precedentes 
firmados anteriormente à entrada em vigor da EC nº 103/19, deve prevalecer no 
caso concreto.
Isso porque é preciso considerar o conjunto normativo da EC nº 103/19, que, em 
seu art. 6º, determinou: “Art. 6º O disposto no § 14 do art. 37 da Constituição Fe-
deral não se aplica a aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Previdência 
Social até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.” A norma em 
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